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DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 432/2019, de autoria do Deputado Eduardo 

Pedrosa, que “Acrescenta dispositivos ao art. 20 da Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009, 

que Institui a Política Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as 

normas de proteção e dá outras providências, com o objetivo assegurar aos pacientes 

com deficiência a disponibilização de macas e camas adaptadas nas unidades 

hospitalares do sistema de saúde pública e privada do Distrito Federal”.  

Sr. Presidente, na medida em que objetiva a atualização e a adequação da lei, 

visando assegurar a disponibilização de macas e camas adaptadas para pacientes com 

deficiência e respeita o art. 196 da Constituição Federal, o parecer é pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 432/2019.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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